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. I « Escalão, do Gabinete Provincial da Z "11"'0 

eleitos de reforma. ♦ Caçd0 dc Euanda, para

Despacho n. 4318/15:
Desvincula Pedro Tambo, Professor do B

1. » Escalão, do Gabinete Provincial da Fa° A
efeitos de reforma. a Educação Ho, ^'lian

Despacho n.° 4319/15: ’
Desvincula Pascoal Adão José. Profa^ •* VICSSQJ* Q0 p • 

do 1’ Escalão, do Gabinete Provincial da Ph Pri^0A 
efeitos de reforma. ?Educaçãodc^H

Despacho n.° 4320/15:
Provê Eduardo Costa Gabriel pára a categor’ d ’

2. “ Classe do quadro de pessoal do Governo W
Despacho n.° 4321/15: !"C'al de Luan*.

Provê Afonso Carlos Felgueira para a categoria deTó •
2."  Classe do quadro de pessoal do Governo Pro Sw«<e 

°vincia| de l iia.j
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Provê Albertina Isabel Mateus Constantino para a cate ■ 
Superior de 2.” Classe, do quadro de pessoal do Gow™ 
de Luanda. oveni» Micái
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Masss«

Aviso n.° 3/15 
de 25 de Junho 

to de
Concurso Curricular para o Provimeni 

lheiros do Tribunal Supremo. eenc^° °5ca

Considerando a necessidade de ver P Org^ 

drozdos Juízes Conselheiros,*nos term 

do Tribunal Supremo, aprovada Pe^a 

de Março; ' ' ’ . Suprem°’ o
Sob proposta do Plenário do Tribun artig^ $ 

Ao abrigo do disposto na a^”eaea 6) do art^or^ 

Lei Orgânica, conjugado com a alí^onse|ho 

da Lei n.° 14/11, de 18 de Março, o púb|ico 0 se

Magistratura Judicial deliberou c torn
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gstá aberto concurso curricular, para provime 

ie 4 (quatro) vagas de Juízes Conselheiros do Tribunal 
Supremo, em confonmdade como disposto nos artigos 181 • 

da Constituição, 8.° da Lei Orgânica do Tribunal Supremo e 

pecreto Presidencial n.° 102/11, de 23 de Maio.;

Para o efeito, as candidaturas devem ser apresenta 

das na- Secretaria do Conselho Superior da Magistratura 

judicial, sita no 10.° andar do Palácio da Justiça, no prazo 

de 20 (vinte) dias úteis, a contar do 2.“ anúncio, no Jornal 

de Angola, sem prejuízo da sua competente publicação no 

Diário da República, mediante requerimento com a assina- 

tura.reconhecida e instruído com os seguintes documentos:
a) Fotocópia do bilhete de identidade;

b) Documento de habilitação literária;
c) Certificado de Registo Criminal; '.

d) Curriculum vitae..

Como requisitos gerais cumulativos para a nomeação e 

participação no concurso, deverão os concorrentes satisfa

zer ao exigido nos artigos ,10.° e 11.° da Lei Orgânicá do 

Tribunal Supremo, nomeadamente:
Requisitos para nomeação como Juízes Conselheiros

a) Ser cidadão angolano; > •

b) Possuir licenciatura em direito, legalmente reco

nhecida, há pelo menos, J 5 anos;
c) Ter idade não inferior a 35 anos;

* d) Não ter sido condenado por crime doloso, punível 

com pena de prisão maior;
e) Possuir idoneidade mofai;
j) Não ter sido sancionado por infracção disciplinar

sKRETARIADO do conselho de ministros

Despacho n.° 4283/15 '
dc 25 de Junho > •

do formalizar a indicação dos responsáveis pela 
elaboração das distintas rubricas do Boletim informativo do 
Governo de Angola — BIGA;

, Em conformidadecom os poderes delegados pelo Presidente 

,a República, nos termos do artigo 137.» da Constituição da 
Republica de Angola, e de acordo com o n.° 2, alínea a) do 

artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 102/13, de 26 de Junho, 
determino: •

1. — É Victor António Chipéu nomeado para exercer as ■ 

funções de Director do Boletim Informativo do Governo de

■ Angola — BIGA, cumulativamente com a função de Editor 
da rubrica «Destaque», para o qual havia sido nomeado por . 

Despacho n.° 988/14, de 18 de Julho.-?

2. ° — O presente Despacho entra imediatamente em
• vigor. 4

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Junho de 2015.

O Secretário, Frederico Manuel dos Santos e Silva

Cardoso.

GOVERNO PROVINCIAL DE LUANDA

grave. .
Participação no concurso curricular

a) Ser Juiz de Direito, há pelo menos dez anos, com

avaliação de bom;
b) Ser Magistrado do Ministério Público junto do Tri

bunal Provincial, há pelo menos, 13 anos, com 

avaliação de bom;
c) Ser Procurador, Vice-Procurador Geral ou Procura

dor Geral-Adjunto da República,
d) Ser advogado com um mínimo de 13 a

experiência forense, certificada pela Ordem 

Advogados de Angola;
e) Ser docente universitário, da classe dos pro es

de direito, nos termos estabelecidos pelo 

tuto da Carreira Docente Universitária,

menos 13 anos; . . 15 anos
J) Outros juristas de mérito, com um mímm

de actividade jurídico-forense. Tribuna|

Gabinete do Juiz Conselheiro Presi en JudiciaIj.
Sbpremo e do Conselho Superior da Magis . Conse|heiro 

etn Luanda, aos 10 de Junho de 2015.— _
Residente, Manuel Miguel da Costa Aragao.

Despacho n.° 4284/15
dc 25 de Junho

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n 0 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de. Emprego 
na Administração Pública, conjugado com o artigo 5.» do 

Decreto Presidencial n.° 163/14, de 18 de Junho;
O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1 É Maria de Fátima Cassova e Moura, Chefe de 

Secretaria da Administração Comunal de Calumbo, Agente 
n • 00554448- desvinculada por reforma da Administração 

Municipal de Viana. .
2 Este Despacho entra imediatamente em vigor.

públique-se.
Gabinete do Governador de Luanda, aos 23 de Abril 

de ,OI 5 __ O Governador, Graciano Francisco Domingos.
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Despacho n.° 4285/15 
de 25 de Junho

Por conveniência de serviço;

Considerando o disposto n.

n.° 25/91-(

1. E Domingos Pereira DiOgo p 

Primário Auxiliar do 1Escalão, Ag do p 

• vinculado por. reforma do Gabinete

roramvenienu.»r oDecreto deLuanda. 
Considerando o disposto n_ l o c ujçã0) 2. Este DeSpacho entra imediatam 

n° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime uc , "eaiatamen
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego . Publique-se.

Administração Pública; ' 0 ,
O Govemador Provincial, nos termos do a igo • 

, Lei n.° 17/10, de 29 de Julho - Lei da Organização e do 

. Funcionamento dos Órgãos da Administração Loca

Estado, determina o seguinte: '
1. É Celestina Henriques Marçal, Professora do Ensino 

Primário Auxiliar do 1.° Escalão, Agente n.° 10373200, des- 

, vinculada por reforma do Gabinete Provincial da Educação

de Luanda.
2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

'Publique-se. ' . '

lente em, ■ 
Publique-se. '^Or-

Gabinete do Governador dè Luand
de 2015. — O Govemador, Graciano F^  ̂^1

Despacho n.° 4288/15 
de 25 de Junho

Por conveniência de serviço;

Considerando o disposto n.° 1 do artigo 320 d n
n.° 25/91, de 29 de Julho, que fixa o Regime de ConstitS

• Modificação è Extinção da Relação Jurídica de Empregou 

Administração Pública.

/ O Governador Provincial, nos termos do artigo 2O.°da 

Gabinete do Governador de Luanda, aos 6 de Abril Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização edo

de 2015. — O Govemador, Graciano Francisco Domingos. Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do

_______ • Estado, determina o seguinte:

1. É Engrácia Henriques da Silva Nicolau, Professorado 

Ensino Primário Auxiliar do 1.° Escalão, Agente n.° 07919315, 

desvinculada por reforma do Gabinete Provincial da Educação 

de Luanda.
2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. , 

Publique-se.
Gabinete do Governador de Luanda, aos 6 d ' 

O Govemador, Graciano. Francisco DoiW

. , Despachon.°4287/15 
dc 25 dc Junho ■

Por conveniência de serviço;
.Considerando o disposto n.° I do artigo 37 ° a» n ’

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Fm™ Ç ’ 
Administração Pública. , e^° na

O Governador Provincial, nos termos do artieó 20 « d 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho - Lei da Oro ’ a 
Funcionamento dos Órgãos da Administração^c f Í 
Estado, determina o seguinte: ^0Ca

Despacho n.° 4286/15
dc 25 dc Junho

Por conveniência de serviço;

Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto
z n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Pública.

O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° da
■ Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização, e dó de 2015 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do

' Estado, determina o seguinte: ‘ Despacho n.° 4289/15
1. É Domingos Paulo Bari, Coordenador de Disciplina de 25 de Junho

de Circulo de Interesse, Agente n5 01413328, desvinculado Por conveniência de serviço; . ’ 

porrefomiado Gabinete Provincial da Educação de Luanda. - Considerando O disposto n.-l
2. Este Despacho entra imedratamenre em vigor. n.^t.deíPdedunho.quetooM**"

Publique-se. . ' • ■ , „ . hirídicade D
. Modificação e Extinção da Relaça

Gabinete do Governador de Luanda, aos 6 de Abril Administração Pública. artigo

de 2015.— O Governador, Graciano Francisco Domingos. O Governador Provincial, nos.terrn^^

-------------- -  • • Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei a Local 

Funcipnamento dos Órgãos

Estado, determina o seguinte:
1. É Filomena de Jesus Canja

Professora do Ensino Primari reforma^° ' 
Agente n.° 06299282, desvinculada Por 

Provincial da Educação de Luanda. e|fl vig°r

2. Este Despacho entra imediata

" • Á **
•Publique-se. Luan'da-pZ

Gabinete do Governador e 
de 2015. — O Governador, Gracia"0
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Despacho n.° 4290/15 

de 25 dc Junho

i por conveniência de serviço;
i Considerando o disposto n.° ] do artigo 320 do Decr
I „ «25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição1 

Codificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego nà 
Administração Pública.

O Governador Provincial; nos termos do artigo 20° da
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho - Lei da Organização e do ~ uc. 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do Domingos. 
Estado, determina o seguinte: .

i; É Leitão Francisco Lemos, Professor do Ensino 

Primário Auxiliar do 1.° Escalão, Agente n.° 10316508, des
vinculado por reforma do Gabinete Provincial da Educação 
de Luanda.

• 2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. .

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 6
• de Abril de 2015. — O Governador, Graciano Francisco

Domingos.

Despacho n.° 4291/15
de 25 dc Junho

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.°25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 
Administração Pública.

O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29.de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgã.os da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte: -
1. É Maria da Conceição Manuel Cambuanda da Costa, 

Directora de Ensino Primário de Mais de 1500 Alunos, ‘ 
Agente n.° 10349318, desvinculada por reforma do Gabinete 

Provincial da Educação de Luanda.
2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. .

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Luanda, ao 

de Abril de 2015. — O Governador, Graciano Francisc 

Domingos. . ‘ '

Despacho n.° 4292/15
de 25 de Junho

Por conveniência de serviço; . ’ do Decreto
Considerando o disposto n.° 1 do artlg° „ tituição, 

n-° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regim Empreg0 na
Modificação e Extinção da Relação Jurídica 

Administração Pública. . ^igo 20° da
■ O Governador Provincial, nos termos anjzação e do 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Loca| do 
•Wionamento dos Órgãos da Admm Ç 

Estado, determina o seguinte:

Directora ^r*a_^a ^un^a Leal Justino dos Santos Vicente, 

Agente n»ini4AS,n° Primário de Mais de 1500 Alunos, 
Provin ' 1 a 349318’desvinculada P<>r reforma do Gabinete 
Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatàmente em vigor. 

Publique-se. \

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 6 
e Abril de. 2015. — O Governador, Graciano Francisco

— '. Despacho n.° 4293/15
dc 25 de Junho

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 
Administração Pública.

O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
. 1. É Maria Guilhermina Francisco João dos Santos 

Adão, Coordenadora de Turno do Ensino Secundário, 
Agente n.° 01389247, desvinculada por reforma do 
Gabinete Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 6 , 
de Abril de 2015. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos.

, \ Despacho n.° 4294/15
de 25 de Junho

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n0 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Pública;
O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
, Funcionamento dos Órgãos da Administração Locai do 

Estado, determina o seguinte:
1 É Francisco António Mucucu, Encarregado Qualificado, 

Agente n.° 0865817, desvinculado por reforma do Gabinete 

Provincial da Educação de Luanda.
2 Este Despacho entra imediatamente em vigor.

publique-se.

Gabinete do Governador de Luanda, aos 6 de Abril 

de 2015 — 0 Governador, Graciano Francisco Domingos.

29.de
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^..•««>5 . De,pS:;x’8',s

deZadeJun ® ' • Porconveniênciadeserviço-

Por conveniência de serviço; pecreto J J
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 3 •_ .

n.°25/yi,aezyaejuiiuv,M“----------- , j-Rmnreeona
Modificação e Extinção da Relação Jun ic 

Administração Pública. - qrtiao'20.° da
O Governador Provincial, nos termos g • 

Lei >7/i0, de 29 de Julho - Lei da °
Funcionamento dos Órgãos da Admimstraçao Local 

Estado, determina o seguinte: Drimárin

1. É Flávio Faustino Vunge, Professor do.Ens.mo 
Diplomado 1.» Escalão, Agente n» 10389890,desvinculado 
por reforma do Gabinete Provincial da Educaçao de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. • •
Gabinete do Governador de Luanda, aos 6 de Abril 

de 2015. — O Governador, Graciano Francisco Domingos.

Considerando o* disposto n0 ] I
Consideranaoouispv^v... - - - . Constituição, n.025/91,de29deJunho,quefixaon.art'ê°32“<!nh 
25/91, de 29 de Junho, que fixa o .eg^ Pmnree0 na Modificação e Extinção da Relação

Administração Pública. L

O Governador Provincial, nos term^ à
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho - Lei d_ „° arti8o20;4 

, Funcionamento dos Órgãos da Adminkt "'W 
Estado, determina o seguinte: lraça° Ucai I

1. É Isabel Simão Jacinto da Silva, Profe
Primário Diplomada do 1.» Escalão, Agente^' 
desvinculada por reforma do Gabinete Provin^u °668|lll!. ' 
de Luanda. ... 0Vlncialda^ -

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 1
Publique-se. 1]

1 
Gabinete do Governador de Luanda, aos 6 de Abril 

de 2015—0 Governador, Graciano Francisco

Despacho n.° 4296/15 
dc 25 de Junho .

Considerando o disposto n.° 1 dó artigo 32.° do Decreto 
n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção.da Relação Jurídica de Emprego ná 
Administração Pública.

O Governador Provincial, nos termos’do artigo 20.° da 
Lei n.° 1.7/10, de 29 de Julho — Lei da. Organização e do 

. Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Guilherme João, Coordenador de Disciplina de 

Círculo de Interesse, Agente n.° 08657685, desvinculado 
por reforma do Gabinete Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. ' .

Gabinete do Governador de Luanda, aos 6 de Abril 
' de 2015. — O Governador, Graciano Francisco Domingos.

‘ . Despacho n.° 4297/15 
de 25 de Junho

.. . Por conveniência de serviço; ' *
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 320 do Decmtn 

. .-02^>.de29deJunhoquefixaoRegimedeConsS 

* Modificação e Extmçao da Relação Jurídica de Emprego nà 
Administração Pública. P go na

O Governador Provincial, nos termos do artigo 20 “ dn 
L=, ,7/K, de 29 de Julbo _ Lei d. Oeg.niíç/ e *

Funcionamento dos Órgãos da Administração i „ f 7 
Estado, determina o seguinte: Ç ^°Ca

1. Élsilda Maria de Melo, Professora d« rt.. • „ . 
Diplomada 1? Escalão, Agente n.° 08627276 de°
por reforma do Gabinete Provincial da EducaçãÍ dTr í

2. Este Despacho entra imediatamente eXÍ

Publique-se. . . . 6. ‘

Gabinete do Governador de Luanda j 
ae2»1S.-0G„e™d„.&„,„ 6̂O0d:«

Despacho n.° 4299/15 
dc 25 de Junho

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Pública.
O Governador Provincial, nos termos do artigo 20. da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organizaçãoedo 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Loc

■ Estado, determina o seguinte: • k

1. É Isabel Manuel, Coordenadora de D®ip 

Círculo de Interesse, Agente n.° 07015387,^ esvllJ 
reforma do Gabinete Provincial da Educação e 

. ■ 2. Este Despacho entra imediatamente ern

Publique-se. . .
• " da aos oGabinete do Governador de Luan ’ pDniin^- 

de 2015. — O Governador, Graciano rra

Despacho n.° 4300/15 

de25deJ“nl,°
Por conveniência de serviço, 32 ° d° ^jo.

Considerando o disposto n.° 1 °8^eJeC0"5*' oií 
n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa ° R de EmP =

Modificação e Extinção da Relação 

Administração Pública. _oS doafí'^
O Governador Provincial, noS . ja Organ’Z^0cal 

•Lei n.°* 17/10, de 29 de Ju,h0 Adolinisfaçã° 3 

Funcionamento dos Órgãos da

Estado, determina o seguinte: cass3^’

1. É Idalina da Conceição Perei ( 

do Ensino Primário AuxiHar nr ref'°rllia . 

n.° 08656757, desvinculada P 
Provincial da Educação de Luan
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fc20)5. - 0 Governador, Graciano Francisco Doming,

,^7N~° 115~PE25 DE JUNH0DE20I5__________ ' . ' ■

L gste Despacho entra imediatamente em vigor. -

i publiQ116'86’' de interesse ^'ana> C°°rdenador da Disciplina de Círculo

Gabinete do Governador de Luanda, aos 6 de Abril do Gabinete p®6"'6"’”®6429098’06^'"0”1^0^ reforma 
n Governador. Graoinnn ^ovincial da Educação de Luanda

IOS. . 2. Este. Despacho entra imediatamente em vigor' .. 

Publique-se.

°^'nete do Governador de Luanda, aos 6 de Abril 

’ ~ ® Govemador, Graciano Francisco Domingos.

Despacho n.° 4301/15 
dc 25 dc Junho

por conveniência de serviço;por conveniência de serviço; de 2015. —
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

o25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, •
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 
Administração Pública;' .

| o Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do . 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte: ■ ■ ”

j ,1. É José Mateus Pereira, Director de Ensino Primário de 
Mais de 1500 Alunos, Agente n.° 10314633, desvinculado, 

i por reforma do Gabinete Provincial da Educação de Luanda, 
i 2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 
| Publique-se. . 
I Gabinete do Governador de Luanda, aos 6 de Abril 

' de 2015. — O Governador, Graciano Francisco Domingos.

Despacho n.° 4304/15 
dc 25 de Junho

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto

n. 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 
Administração Pública;

O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte: ’ • .
1. É Joaquim Carlos do Amaral, Professor dó Ensino

Primário Auxiliar do 2.° Escalão, Agente n.° 06966471, des
vinculado por reforma do Gabinete Provincial da Educação < 

de Luanda. -
2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. •

Gabinete do Governador de Luandá, aos 6 de Abril 
de 2015. — O Govemador, Graciano Francisco Domingos.

• Despacho n.° 4305/15
de 25 de Junho . ’

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 dó artigo 32.° do Decreto 

n ? 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição,

I Despacho n.° 4302/15
r de 25 dc Junho

|. Por conveniência de serviço;
| Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

í n’25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, • 
j Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na

Administração Pública; ' ' •.
O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1- É Joaquim Hanhenga, Professor do Ensino Primário. 
Auxiliar do IEscalão, Agente n.° 10389980, desvinculado 
P°f reforma do Gabinete Provincial da Educação de Luanda. ^j0C|^caçg0'e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na

2- Este Despacho entra'imediatamente em vigor. Administração Pública; . • . .

Publique-se. ■ ' 0 Govêrnador Provincial, nos termos do artigo 20.° da

Gabinete do Governador de Luanda, aos 6 de Abril * 0 17/10> de 29 de Ju|ho _ Lei da Organização e do

de 2015.— q Governador, Graciano Francisco Domingos. dos órgãos da Administração Local do-

Estado, determina o seguinte:
1 É Maria Frederico de Jesus, Professora do Ensino

Primário Auxiliar do 2.°Escalão, Agente n.° 10408185, des
vinculada por reforma do Gabinete Provincial da Educação 

de Luanda. . . ■ •
2 Este Despacho entra imediatamente em vigor.

publique-se.

Despacho n.° 4303/15
de 25 dc Junho

Por conveniência de serviço; . _ . Dècret0
Considerando o disposto n.° 1 do artigo •
25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Const t ç

Reação e Extinção da Relação Jurídica de Emp g

^"iistração Pública. ■ artig0 20.° da . do Govemador Provincial de Luanda, aos 6

n/™ “ tíò - 1S da Organizo e do ■ de 2015. _ 0 Govemador, Graciano Francisco 

^ionamento dos Órgãos da Administração Domingos. ... :

ado, determina o seguinte: •.
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Despacho n.° 4306/15 
dc 25 dc Junho

Por conveniência de serviço, Decreto
Considerando . dispôs» » *2^,^ 

25/91. de 29 de M.S o M

Modificação e Extinção da Relaçao jui 

Administração Pública. Qrtiffn 200 da
■ O Governador Provincial, nos termos do artigo 20 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Orgamzaçao

Funcionamento •
Estado, determina o seguinte:

1- 1

%r.

1. E Maria Helena de fh 

Professora do Ensino Primário 

Agente n.» 10365292, desvinculad 

Provincial da Educação de Luanda

2. Este Despacho entra imediatament

Publique-se. 6eniv,gor

Gabinete do Governador Provincial a 

de Abril de 2015. — O Governador g 

Domingos. ' raciail° PrJ
dos Órgãos da Administração Local do • , . %

DSldUU, uciciiumo v --------- - Onin
1. É Maria Natália Felíciano Pires dos Santos uoio Despacho n.° 4309/15

da Silva, Directora do Ensino Primário de Mais de 1500 dc 25 dc Junho

Alunos, Agente n.° 10354408, desvinculada por reforma do Porconveniênciadeserviço;

Gabinete Provincial da Educação de Luanda..
’ 2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 6

- de Abril de 2015. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos.

»•

D

A

G

Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32«a n. 
n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o RegimedeConsJ 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Em r * 
Administração Pública; í3

O Governador Provincial, nos termos do artigo 2h 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização ei 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local i 

Estado, determina o seguinte:
f. É Maria Salomé Nassoma Epalanga, Probo 

do Ensino Primário Auxiliar do l.° Escalão, A^ 
n.° 10343994, desvinculada por reforma do Gafe I 

' Provincial da Educação de Luanda. ’
2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

• Publique-se. * \ ;

L Gabinete do Governador Provincial de Luan \ . 
_ o. Governador, Grac»^

• Despacho n.° 4307/15 
dc 25 de Junho

' Por conveniência de serviço;
Considerando.o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91 de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na . 
Administração Pública.

O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do de Abril de 2015.
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do Domingos.

Estado, determina o seguinte:
1. É Maria David,Técnica Principal de Primeira, Agente Des acho n.° 4310/15

n. 10356130, desvinculada por reforma do Gabinete ^de 25 de Junho

Provincial da Educação de Luanda >
2. Este Despacho entra imediatamente em vigor ■. P°r conveniência de ’

P11... „A e» - Considerandb o disposto n.
- ■ n.° 25/91 de 29 de Junho, que fixa o

Gabinete do Governador Provincial de Luanda aos 6 Modificação e Extinção da Relação ' 

de Abril de 2015. - O Governador, Graciano Francisco 

Domingos,

Despacho n.” 4308/15 
dc 25 de Junho

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 320 dn n»» . 

MOl’Í29pe,U“hM“eto°R'8Í"‘<l=C»^°

O Governador Provincial, nos termos do artigo on» / 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho - Lei da oL “ 

d°S <■ A*n»i4a"Xa| 

Estado, determina o seguinte: v UOCa

> . A'i20^0^1

20.^ 
Administração Pública; _s artfê0'

O Governador Provincial, n0S Organi^^ 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Adrninistraçã0 L 

Funcionamento dos Órgãos da 

Estado, determina o seguinte. pr0fessora
1. É Maria Mariano Ngung°’enten’ 

Primário Diplomada l.° Esca a°’ete provinC'a 
vinculada por reforma do Gabine

de Luanda. d ata>1ienteen'
2. Este Despacho entra ime 1 . ■

Publique-se. .1 Je
Provincia'

Gabinete do Governad a(jOr, 
de Abril de 2015. — O Goverdo

Domingos.
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Despacho n.° 4311/15
> dc 25 dc Junho

’pr conveniência de serviço; 
Liderando 0 disP°st0 n° 1 do artigo 32.° do Decreto

i ^ovincial da Educação de Luanda.
' 2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luan^ 

de Abril de 2015. — O Governador, Graciano 
bingos. ' . . '

1, de 29 de J unho, que fixa o Regime de Constituição, 
í ficação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 
Cinistração Pública; • .

* 0 Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da r
17^^’ de — Eei da Organização e do Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 6 

funcionai 
^tado, determina o seguinte:

I É Mária da Conceição D’Almeida Divengle, 
Directora do Ensino Primário de Mais de 1500 Alunos, 
Agente n.° 08649415, desvinculada por reforma do 
Gabinete Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. / 1. .

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 6
de Abril de 2015. — O Govemador, Graciano Francisco

Domingos. .

onamento dos Órgãos da Administração Local do , (^e Abril de 2015.— O Govemador, Graciano Francisco 
Domingos.

Despacho n.° 4312/15
í * dc 25 de Junho

r Por conveniência de serviço; .
I Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.°25/91, de 2:9 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Pública;
•• O Governador Provincial, nos termos do artigo 20. da 

bei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local 

■. Estado, determina o seguinte: -ai
r L É Maria Anastácia de Fátima da Costa Alentejo 
Í Messora do Ensino Primário Auxiliar dp 1. ^scaao, 
’ Agente n.° 08623 841, desvinculada por reforma do Ga inee 

Despacho n.° 4313/15 . .
* dc 25 dc Junho.

. Por conveniência de serviço; ’ 3? ° do Decreto
Considerando 0 disposto n.° I d° artl^° _ ponstituição, 
2s/91 de 29 de Junho, que fixa o Regime Empreg0 na 

odificação e Extinção da Relaçao Jun ,c Ãbfilde2OI5.
dm'nistração Pública; . , artig0 20° da de A

0 Governador Provincial, nos term0S anização e do Do""
Uin’17/10,de29deJulho-Le1daOrga

Fqtad°n^ment° d°S órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

A * Marta Kauji Sara, Professora do Ensino Primário 
uxi iar do 1. Escalão, Agente n.° 11625230, desvinculada 

por reforma do Gabinete Provincial da Educação de Luanda.
2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publíque-se.

Despacho n.° 4314/15
dc 25 dc Junho

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91 de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 
Administração Pública; '

O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/ÍO, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É Monteiro Joaquim Bandola, Subdirector do Ensino 
Secundário de Mais de 1500 Alunos, Agente n.° 10316514, 
desvinculado por reforma do Gabinete Provincial da 

Educação de Luanda.
2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. ' • -
Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 6 

de Abril de 2015. — O Govemador, Graciano Francisco 

Domingos.

. Despacho n.° 4315/15 
de 25 de Junho * •

■ Por conveniência de serviço,
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32. do Decreto 

•O25W de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
»diS«.o = EalntS» * Mdi“ E”Pr'g°

•° 0 17/in de ’9 de Julho - Lei da Orgamzaçao e 

t Funcionamento dos órgãos da Administração Local do 

Estado, determiMOsegumte. do

Afiliar do 2.° Escalão, do Gabinete Provincial da 
PrÍman!Luanda para efeitos de. reforma. 

EdU2CaEste Despacho entra imediatamente em vgor.

■ publique-se-
■„ Govemador Provincial de Luanda, aos 6 

Gabinete do . Q Governador, Graciano Francisco
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Despacho n.° 4316/15 
dc 25 dc junho

, 1. E. Pedro Tambo, prof .
Auxiliar do 1.’ Escalão, Agem - .d° E» •

. por reforma do Gabinete Proví •’ ’ ’

1 do artigo 32° do Decreto ' 2. Este Despacho entra imed^EducCS 

Publique-se. etn

Gabinete do Govemador Provi .
de Abril de 2015. — o ncial l„ 
n ■ U Goveniador r,
Domingos. w> Xcí(i •> is,

X

Por conveniência de serviço;

Considerando ò disposto n. - -
n 0 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 

. Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na • 

Administração Pública; • õno,j
O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20. da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho - Lei da Organização e do 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte: -
1. É Olívia Feia, Directora do Ensino Primário de Mais 

. de 1500 Alunos, agente n.° 08626874, desvinculada por

reforma do Gabinete Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. . • ,
_ • . r a z Administração Pública;
Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos o

de Abril de 2015. — O Governador, Graciano Francisco

-Domingos. - • . .

Despacho n.° 4319/.- 
dc25dcjunha

Por conveniência de serviço-

■ Considerando o disposto n.« 1 do artigo3-».,. 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa oRegimed-n

- Modificação e Extinção da ilação Jurídica de

O Governador Provincial, nos termos do arti^ 

Eei n.° 17/10, de 29 de Julho - Lei da Organização 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Eocalj 

Estado, determina o seguinte:
1. É Pascoal Adão José, Professor do Ensino Primar 

Auxiliar do l.° Escalão, Agente n.° 10382818,desvincula

Despacho n.° 4317/15 .
dc 25 de Junho

Por conveniência de serviço; • 1

Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto <
- n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 
Administração Pública; •

O Govemador Provincial, nos termos do artigo 200 da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho - Lei .da Organização e do ' 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Pedro João Neto, Professor do Ensino Primário 

Auxiliar do 1.»Escalão, Agente n.° 06294741, desvinculado‘ 

por reforma do Gabinete Provincial da Educação de Luanda

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

de Pr°,incial * L""“- “s 6

_ G™“»

2. Este Despacho entra iníediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda,« 

de Abril de 2015. — O Govemador, Graciano Fr®» 

Domingos.

Despacho n.° 4320/15 
de 25 de Junho

Por conveniência de serviço; .
Considerando que, com a entrada em 

Presidencial n.° 293/14, de 21 de ^utU ’̂vjnCja|det^ 

serviços desconcentrados do Governo r j. (!

. Tendo em conta o disposto na ah'^* h0;

Decreto Presidencial n.° 163/14, de ja

O Governador Provincial, nos «e julho 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, 

da Organização e do Fun^°n.aírniina!,seJ 

Administração Local do Esta o, de

1. É Eduardo Costa Gabrie, categof*a 

. Agente n.° 0055730, provido para , do

D02St,tUÍÇã0’ ' Superior de 2? Classe, do quadro 

Provincial de Luanda. jmediatal1ie,lte

2; O presente Despacho entra >

Publique-se. ' ' nda^^X'^

Gabinete do Governador de 

. de 2015. — O Governador, Grac

Despacho n.° 4318/15 
dc 25 dc Junho

Por conveniência de serviço; .

Considerando o disposto n.° j do artieo 3? ® h n 
", • de 29 de Junho, que fixa o D“'«»

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de F 
Administração Pública; Ca de ErnPrego na

O Govemador Provincial nos tem,,/ u

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho _ Lei daO 2°° da 

Funcionamento dos Órgãos da Ad • ganizaÇão e do 
Estado, determina o seguinte: . m,nistraÇão Local do
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da Organização e do Funcionamento dos Órgãos da 

ministração Local do Estado, determina o seguinte:
J ntônia Ferreira Domingos Marcelino, Técnica 

ia e I. Classe, Agente n.° 10923473, provida para a 
categoria de Técnica Superior de 2.a Classe do quadro de . 
pessoal do Govemo Provincial de Luanda. .

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

• Publique-se. ' .

f

No 115 — DE25 DE JUNHO DE 2015
—~~ '————-—

í Despacho n.° 4321/15
| de 25 de Junho

- cOnveniência de serviço; 
nsiderando que, com a entrada em vigor do Decreto

^ncial n.° 293/14, de 21 de Outubro, foram extintos os 

oS desconcentrados do Governo Provincial de Luanda;
Tdo em conta o disposto na alínea b) do artigo 3.? do
1 efn Presidencial n.° 163/14, de 18 de Junho; 
governador Provincial, nos term^

' artigo da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei Gabinete do Governador de Luanda, aos 15 de Fevereiro
Organ’zaÇ^° e d° Funcionamento dos Órgãos da de 2015. — O Governador, Graciano Francisco Domingos. . 

^inistração Local do Estado, determina o seguinte: 
; I É Afonso Carlos Felgueira, Técnico Médio de 3.a Classe, 
Agente n.° 12053711, provido para a categoria de Técnico 
Superior de 2.a Classe do quadro de pessoal do Govemo 
Provincial de Luanda.

> *2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.
i ’ ' . •
| Publique-se.

í Gabinete do Governador de Luanda, áos 15 de Fevereiro
Í2015. — O Governador, Graciano Francisco Domingos. •””o”Govemador Provincial^ nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei 
da Organização e do Funcionamento dos Órgãos da 
Administração Locai do Estado, determina o seguinte:

1. É Faustino Jorge Miguel Rafael, Técnico Médio de 
' 1Classe, Agente n,° 11181980, provido para a categoria . 

de Técnico Superior de 2? Classe do quadro de pessoal do 

Govemo Provincial de Luanda.
2 o presente Despacho entra imediataniente em vigor 

Publique-se. - '
Gabinete do Governador de Luanda, aos 15 de Fevereiro 

de 2015. — O Governador, Graciano Francisco Domingos.

Despacho n.° 4322/15 
de 25.de Junho

Por conveniência de serviço;
Considerando que, com a entrada em vigor do Decreto 

! Presidencial n.° 293/14, de 21 de Outubro, foram extintos os 
I serviços desconcentrados do Govemo Provincial de Luanda, 
í Tendo em conta o disposto na alínea b) do artigo 3. do 

; Decreto Presidencial n.° 163/14, de 18 de Junho, 
I O Governador Provincial, nos termos da alínea é) 
í to artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei 

to Organização e do Funcionamento dos Órgãos a 

Administração Local do Estado, determina o seguinte.
1 ■ É Albertina Isabel Mateus Constantino, Técnica Me 

de 3? Classe, Agente n.° 10923473, provida para a categona 
de Técnica Superior de 2.a Classe do quadro de pessoa o 

Govemo Provincial de Luanda. ; .
2.0 presente Despacho entra imediatamente em

Publique-se.

Gabinete do Governador de Luanda, aos 15 de 
de 20.15. - o Governador, Graciano Francisco Donungos.

Despacho n.° 4323/15 
de 25 dc Junho

■ p°r conveniência de serviço; .. f Decreto
Considerando que, com a entrada em vig .tos os

■ res>dencial n.° 293/14, de 21 de Outubro, or
erviços desconcentrados do Governo Pr0^'n ó 3° do 

[ hT«ndo em Conta o disposto na alínea b) do a 

, ^eto Presidencial n.° 163/14» de 18 e alínea e)
■ 0 Governador Provincial, nos l®rm . |h0 

d°anigo19»daLein.»17/10,de29deJulh. Lei

Despacho n.° 4324/15 
dc25 dcJunho

Por conveniência de serviço;
Considerando que, com a entrada em vigor do Decreto

Presidencial n.° 293/14,de 21 de Outubro, foram extintos os. 
serviços desconcentrados do Governo Provincial de Luanda;

Tendo em conta o disposto na alínea b) do artigo 3.° do 
Decreto Presidencial n.° 163/14, de 18 de Junho;

Despacho n.° 4325/15 
dc 25 dc Junho .

■ considerando que, com a entrada em vigor do Decreto 
’ • J ai n0 793/14 de 21 de Outubro, foram extintos os 
pr”^ ■ 

™ w dd ** d° 

Decreto Presidencial n.« 163/14, de 18 de Junho;
O Governador Provincial, nos termos da ahnea e).
0 0 io° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho - Let 

d° artlg° • acão e do (Funcionamento dos Órgãos da 
03 Tração Local do Estado, determina o seguinte: 
ATé Herculano Manuel Quizenga Coimbra, Técnico 

. 9 ° Classe 'Agente n.« 04058798, prov.do para a • 
Méd'° de Técnico Superior de 2? Classe do quadro de ? 
“T^X provUi de Luanda.

^^O^resente Despacho entra imediatamente éin vigor.

Gabinete do Governador de Luanda, aos 15 de Fevereiro 
TÍo Governador, Graciano Francisco Dommgos. , 

de 20 D-

P<

25.de
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Despacho n.° 4326/15 
de 25 dé Junho

Por conveniência de serviço; • Decret0

' C"nSÍde|ranod°9q3/uCd°em2í de Outubro, foram extintos os 

X—dosdoGovemoP^^^- 

• ' Tendo em conta o disposto na almea b) do arttgo 

r» • □ • in° 163/14 de 18 de Junho,Decreto Presidencial n. . 163/14, a|inea e)
o Governador Provincial, no . \ ei

do.nig.^M.tón.-17/IO.de ■

d. Organização . do Hno»»» 
Administração Local do Bat.do, determina o segum m

1 É João Manuel Luís, Técnico Medio Principal de 

3 • Classe, Agente n.° 04057882, provido para a categoria 
de Técnico Superior de 2? Classe do quadro de pessoal do 

Govemo Provincial de Luanda.
* 2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Govemador de Luanda, aos 15 de Fevereiro 

, de 2015.__ O Governador, Graciano Francisco Domingos, •

' ’ ~~~------- --■ÍJ1ARlfJ Ba .

1. ÉJoséLaurindoSamaCong0T.

de 1Classe, Agente n.° 04058775’ 
de Técnico Superior de 2? Classe do^"10^’ 

Govemo Provincial de Luanda. . 1

2. O presente Despacho entrai^. 1

Publique-se. ment%J

GabinetedoGovemadordeLuanda^,. 
de 2015. - O Governador, Graciann P 5<M

■ . • ________

Despacho n.° 4328/15 I
de 25 de Junho I

Por conveniência de serviço; j

. Cpnsiderando que, com a entrada em vigor I 

Presidencial n.°293/14, de21 deQutubro,foramextiuU 

serviços desconcentrados do Govemo Provincial de M
Tendo em conta o disposto na alínea b) do artigo3’ J 

Decreto Presidencial n.° 163/Í4, de 18 de Junho; I

O Govemador Provincial, nos termos da alínea J 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho -lc| 

da Organização e do Funcionamento dos ÓrgM| 

Administração Local do Estado, determina o seguinte: |

1. É José Pedro, Técnico Médio Principal del.’Ck 

. Agente n.° 04076141, provido para a categoria de»

Superior de 2.a Classe do quadro de pessoal doGo® 

Provincial de Luanda.
2. O presente Despacho entra imediatamente em .

Publique-se. . ' ■ •
Gabinete do Govemador de Luan a, . p®#

de 2015. — O Governador, Graciano ranc

Despacho n.° 4327/15 
de 25 de Junho

Por conveniência de serviço;
Considerando que, com a entrada em vigor do Decreto 

Presidencial n.° 293/14, de 21 de Outubro, foram extintos os. 

serviços desconcentrados do Govemo Provincial de Luanda;

Tendo em conta o disposto-na alínea b) do artigo 3.° do 

Decreto Presidencial n.° 163/14, de 18 de Junho;

O Governador Provincial, nos termos1 da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei 
da Organizaçãp e do Funcionamento dos Órgãos da 

Administração Local do Estado, determina o seguinte:

!
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